
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS TEMPORÁRIAS E ATENDIMENTO AS

RECOMENDAÇÕES PREVISTAS NO DECRETO ESTADUAL

DECRETO N°009/2021
 

Dispõe sobre novas medidas temporárias e
atendimento as recomendações previstas no
Decreto Estadual nº 30.388 contra o contágio
promovido pelo coronavírus(COVID-19) no
âmbito do Município de Lajes Pintadas/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS,no
exercício de suas atribuições legais, nos moldes da Lei
Orgânica Municipal, resolve.
 
Considerando a recomendação do Decreto Estadual nº 30.388,
de 05 de março de 2021, quedispõe sobre medidas temporárias
de distanciamento social e institui o toque de recolher no
âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras
providências;
 
Considerando a Recomendação nº 25/2021, do Comitê de
Especialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública para o
enfrentamento da pandemia pela COVID-19, na qual sugerem
a ampliação das medidas restritivas em todo o território
estadual, aumentando as estratégias de mitigação;
 
Considerando que a Taxa de Ocupação de Leitos Críticos
encontra-se acima de 90%, já com 17 unidades hospitalares de
referência com 100% de ocupação, indicando a saturação do
sistema de saúde para os leitos críticos no estado;
 
Considerando que o Decreto Estadual nº 30.347, de 30 de
dezembro de 2020 renovou o estado de calamidade pública em
razão da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia
da COVID-19 (novo coronavírus), e suas repercussões;
 
Considerando a confirmação da introdução de novas variantes
do SARS-CoV-2 no Rio Grande do Norte, em especial das três
cepas mais recentes, contribuindo para aumento da
transmissibilidade;
 
Considerando a baixa proporção da população vacinada, muito
distante do mínimo necessário para haver uma influência na
redução do número de casos novos;
 
Considerando o iminente colapso das redes públicas e privadas
de saúde e a consequente necessidade de adotar medidas
sanitárias mais restritivas visando o enfrentamento à COVID-
19;
 
Considerando a recomendação das autoridades sanitárias de
diminuição das aglomerações e do fluxo de pessoas em espaços
coletivos, para mitigar a disseminação do novocoronavírusno
Município de Lajes Pintadas;
 
Considerando, ainda, que o combate à pandemia e a adoção de
medidas de prevenção são questões que devem ser enfrentadas
por toda a sociedade, e que o esforço para a superação da crise
é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de
cidadãos.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica determinada a permanência das medidas de
distanciamento social, no Município de Lajes Pintadas,
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previstas no Decreto nº 06, de 22 de fevereiro de 2021, bem
como nos protocolos sanitários setoriais, sem prejuízo do
disposto neste Decreto.
 
Art. 2º Fica estendido o horário de incidência da medida de
“toque de recolher”, com a proibição de circulação de pessoas
em todo o Município, como medida de diminuição do fluxo de
pessoas em ruas e espaços públicos e mitigação de
aglomerações, nos seguintes termos:
 
I – de segunda-feira a sábado, das 20h às 06h da manhã do dia
seguinte;
II – aos domingos e feriados, em horário integral.
 
§ 1º Feiras livres, supermercados, mercados, padarias e demais
estabelecimentos voltados ao abastecimento alimentar,
excepcionalmente, poderão funcionar aos domingos e feriados
durante o período compreendido entre 06h e 14h, vedado o
consumo de alimentos nestes estabelecimentos.
 
§ 2º Não se aplicam as medidas previstas no caput deste artigo
às seguintes atividades:
 
I – serviços públicos essenciais;
II – farmácias;
III – indústrias;
IV – postos de combustíveis;
V – hospitais e demais unidades de saúde e de serviços
odontológicos;
VI – laboratórios de análises clínicas;
VII – preparação, gravação e transmissão de celebrações
religiosas pela internet;
VIII – imprensa, meios de comunicação e telecomunicação em
geral;
IX – funerárias;
X – exercício da advocacia na defesa da liberdade individual;
XI – serviços de alimentação, exclusivamente para delivery;
XII – serviços de transporte de passageiros;
XIII – construção civil, serviços de manutenção predial e
prevenção a incêndios;
 
§ 3º Em qualquer horário de incidência do toque de recolher, os
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço poderão
funcionar exclusivamente por sistema de entrega (delivery).
 
§ 4º É permitido o deslocamento durante a vigência do toque
de recolher, seja mediante serviço de transporte de passageiros
ou veículo próprio, restritamente em situações de emergência
ou para o deslocamento entre o local de trabalho e o domicílio
residencial e compra de medicamentos.
 
§ 5º A Polícia Militar, Defesa Civil e Vigilância Sanitária
promoverão operações constantes com o objetivo de garantir a
aplicação das medidas dispostas neste Decreto, com a
finalidade de assegurar o distanciamento social e coibir
aglomerações, sem prejuízo das ações complementares de
fiscalização e planejamento a serem realizada pelo município.
 
§ 6º. Fica, desde já, a Defesa Civil e Vigilância Sanitária
autorizada a notificar os comércios que não estejam
obedecendo os termos do presente Decreto, devendo a
autuação ser encaminhada para a Secretaria Municipal de
Administração para providências.
 
Art. 3º Permanece suspenso o funcionamento das seguintes
atividades:
 
I - Eventos corporativos, técnicos, científicos, esportivos,
convenções, shows ou qualquer outra modalidade de evento de
massa, inclusive locais privado.
II - atividades recreativas em clubes sociais e esportivos,
ginásios de esporte e campo de futebol.
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Art. 4º Permanece a suspensão das aulas presenciais nas
unidades das redes pública e privada de ensino, devendo
manter o ensino remoto.
 
Parágrafo único. As escolas e instituições de ensino
fundamental das séries iniciais e do ensino infantil poderão
funcionar, caso necessário, para a finalização de qualquer
pendência do ano letivo de 2020, bem como, para a realização
de matrículas dos alunos e planejamento pedagógico.
 
Art. 5º. Com o específico fim de evitar a propagação do novo
coronavírus, todos os estabelecimentos comerciais e industriais
devem cumprir as normas sanitárias estabelecidas nos Decretos
deste Município, bem como, as medidas a seguir estabelecidas:
 
I – intensificar a triagem dos trabalhadores sintomáticos;
II – realizar testes de diagnóstico em todos os trabalhadores
sintomáticos;
III – realizar rastreio de contatos;
IV – proceder com a notificação dos casos aos órgãos de
acompanhamento de controle epidemiológico e acionar a
Secretaria Municipal de Saúde para auxiliar na realização da
investigação do caso e de rastreamento de contatos;
V – afastar o trabalhador sintomático e seus contatos pelo
período recomendado de isolamento domiciliar.
 
Art. 6º Fica suspenso das seguintes atividades:
 
I – todos os dias da semana, após as 20h e até as 06h da manhã
do dia seguinte, o funcionamento de restaurantes, lanchonetes,
praças de alimentação, praças de food truck, bares e similares;
 
II - de segunda-feira a sexta-feira, após as 20h e até as 06h da
manhã do dia seguinte, a venda e consumo de bebidas
alcóolicas em locais públicos, como conveniências e similares;
 
III - durante os finais de semana e feriados a venda para
consumo no local de bebidas alcóolicas, bem como seu
consumo em locais públicos, como conveniências e similares;
 
Parágrafo único. O disposto nos incisos deste artigo não
impede a continuidade dos serviços de entrega (delivery) e
retirada no local (take away).
 
Art. 7º O Município, por meio da Secretaria Municipal de
Saúde e por meio de sua comunicação oficial, se compromete a
realizar campanhas de divulgação e esclarecimento da atual
situação pandêmica, inclusive da superlotação da rede
hospitalar, bem como da necessidade de adoção de medidas
sanitárias, utilização de máscaras, distanciamento social, dentro
outros, com uso de linguagem simples e de fácil entendimento
e utilização de meios de comunicação de fácil acesso à
população, como carros de som, veiculação em redes sociais,
dentre outros.
 
Art. 8º – O Município, por meio da Secretaria Municipal de
Agricultura deverá proceder com a reorganização das feiras
livres e similares, de modo a assegurar o distanciamento social,
evitando aglomeração de pessoas e contatos proximais,
mantendo as condições de higiene dos respectivos ambientes,
observadas as recomendações da autoridade sanitária, dando
ordem de preferência em posição e atendimento aos feirantes
do Município de Lajes Pintadas.
 
Parágrafo único. Caso exista indisponibilidade de espaços na
feira livre coberta, a Secretaria Municipal de Agricultura está
autorizada, desde já, a determinar a retirada das bancas dos
feirantes de outros municípios, podendo ser solicitado apoio
policial e jurídico para cumprir tal determinação.
 
Art. 9º. O descumprimento dos protocolos sanitários e das
medidas estabelecidas neste Decreto poderá enquadrar-se nas
infrações e penalidades constantes dos art. 268 e 330 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
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Penal), sem prejuízo da aplicação das multas previstas na
legislação municipal.
 
Parágrafo único. A Vigilância Sanitária está autorizada em
proceder com a notificação de pacientes que estiverem com
suspeita ou estiverem com teste positivo para o COVID-19,
devendo encaminhar a notificação para a Procuradoria Geral do
Município para adoção das medias judiciais e criminais
pertinentes.
 
Art. 10. Os dispositivos do presente Decreto terão vigência
pelo mesmo período de vigência do Decreto Estadual nº
30.388, sem prejuízos em caso de renovação de prazos.
 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando automaticamente prorrogado em caso de prorrogação
do Decreto Estadual nº 30.388.
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Lajes Pintadas/RN, 09
de março de 2021.

 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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